
 
PREFEITURA DE BELTERRA 

ESTADO DO PARÁ 
CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 
UNIDADE GESTORA/ORÇAMETÁRIA 
INTERESSADA A ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO: 

SEMOVI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  N° 005/2022 AA n° 001/2022 PE n° 002/2022 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO ORIGINÁRIO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 002/2022 
ORDENADOR(A) DE DESPESA: JOSE LUIZ CASTRO DA SILVA 
PREGOEIRA: SAMARA RODRIGUES LIRA 
OBJETO: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001-2022 PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E OUTROS PRINCIPAIS DERIVADOS DO PETRÓLEO, COM 
FORNECIMENTO CONTINUO FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO -SEMAF E SECRETARIAS 
VINCULADAS SEMOVI E SEMAGRI, E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
– SEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO-SEMED, FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO- FUNDEB, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE-SEMAT E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA. 
CONTRATO: N° 003/2022 
EMPRESA CONTRATADA: COELHO E MARTINS LTDA 

CNPJ N°: 34.039.197/0001-
94 

 
VALOR: R$ 144.620,00 

VIGÊNCIA: 08/04/2022 a 31/12/2022 
FISCAIS DO CONTRATO:  Josivan Corrêa Almeida e Marco José da Cruz 

Portaria n° 013/2022-SEMOVI 
ASSUNTO: Parecer de contrato nº 003/2022 SEMOVI 

 
I. INTRODUÇÃO: 
Deu entrada neste setor de Controle Interno no dia 14/04/2022, para análise técnica do pleito e a aderência aos 
requisitos legais do processo administrativo de Adesão à Ata de Registro de Preço n° 001/2022 pelo Pregão 
Eletrônico nº 002/2022 realizado pela Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento - SEMAF, 
com as especificações acima mencionadas. 
 
II. DA ANÁLISE DO PROCESSO. 
O processo foi instruído com base na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o processo está no setor competente em uma 
pasta protocolado, enumerado e rubricado, contendo:  
 Capa (fl. 001); 
 Memorando n° 111/2022-SEMOVI do setor de compras da SEMOVI para o Secretário, solicitando 

autorização para adesão a Ata n° 001/2022 advindo PE n° 002/2022 para fornecimento de óleos 
lubrificantes e aditivos da Secretaria de Administração (fl. 002 a 003); 

 Ata de Registro de Preço n° 001/2022 da Secretaria de Administração para fornecimento de combustível 
e outros derivados do Petróleo no valor global de R$ 6.513.510,00 assinada pelas partes envolvidas (fls. 
004 a 013); 

 Publicação do extrato do SRP n° 001/2022-SEMAF no diário oficial da união e no diário oficial dos 
municípios (fl. 014); 

 Memorando n° 112/2022 do Secretário da SEMOVI para o responsável do setor de compras, autorizando 
prosseguir com o processo de adesão a Ata n° 001/2022 advindo PE n° 002/2022 para fornecimento de 
óleos lubrificantes e aditivos (fl. 015); 

 Termo de autuação assinado pelo servidora Marcia Darlene Gonçalves Uchôa (fl. 016); 
 Oficio n° 026/2022 do Secretário da SEMOVI, para o Secretário de Administração solicitando autorização 

para aderir a ata n° 001/2022 advindo PE n° 002/2022 para fornecimento de óleos lubrificantes e aditivos, 
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com os respectivos quantitativos para atender a Secretaria SEMOVI (fls. 017 a 018); 
 Oficio n° 092/2022 do Secretário de Administração, para o Secretário da SEMOVI, manifestando 

autorização para adesão da ata n° 001/2022 advindo do PE n° 002/2022 para fornecimento de óleos 
lubrificantes e aditivos (fl. 019); 

 Oficio n° 038/2022 do Secretário da SEMOVI para a empresa Coelho e Martins LTDA, solicitando 
autorização da empresa para aderir a ata n° 001/2022 advindo PE n° 002/2022 para fornecimento de 
óleos lubrificantes e aditivos, com os respectivos quantitativos para atender a Secretaria (fls. 020 a 022); 

 Resposta ao oficio n° 038/2022, da empresa Coelho e Martins LTDA para a SEMOVI, manifestando 
autorização para a adesão ata n° 001/2022 advindo PE n° 002/2022 (fl. 023 a 024); 

 Documentos de habilitação e certidões de regularidade tributaria/fiscal da empresa (fls. 025 a 052); 
 Justificativa assinada pelo ordenador de despesas (fls. 053 a 056); 
 Autorização assinada pelo ordenador de despesas (fl. 057);  
 Nota de reserva orçamentaria n° 177 no valor de R$ 144.620,00 (fl. 058); 
 Memorando n° 077/2022, do Secretário da SEMOVI para o setor de licitação solicitando a contratação 

da empresa (fl. 059); 
 Termo de autuação n° 063/2022 assinado pela servidora Samara Rodrigues Lira (fl. 060); 
 Portaria n° 10/2021 de nomeação da comissão de licitação (fl. 061); 
 Minuta do contrato (fls. 062 a 067); 
 Despacho para a assessoria jurídica (fl. 069); 
 Parecer Jurídico favorável a adesão a Ata n° 001/2022 advindo do pregão n° 002/2022, assinado pelo 

Assessor Jurídico Jose Maria Ferreira Lima OAB/PA 5346 (fls. 70 a 75); 
 Despacho homologatório assinado pelo ordenador de despesas (fl. 76); 
 Memorando n° 210/2022, do Secretário da SEMOVI para o setor de licitação encaminhando o nome dos 

fiscais de contrato (fl. 77); 
 Contrato nº 003/2022-SEMOVI, assinado entre as partes envolvidas (fls. 78 a 84); 
 Portaria nº 13/2022 – SEMOVI de designação de fiscal de contrato e Termo de Aceite de fiscalização do 

Contrato assinado pelos Servidores (fls. 85 a 86); 
 Publicação do extrato do contrato n° 003/2022-SEMOVI, no Diário Oficial dos Municípios/FAMEP no dia 

12/04/2022 CI: 166C7495 e no diário oficial da união publicado em 12/04/2022, seção: 3, pag. 258 e (fls. 
87 a 88); 

 Termo de conclusão Setor de Licitações e Contratos assinado pela servidora Andressa Karolainy dos 
Santos Petrolino (fl. 89); 

 
III- DA ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ADESÃO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO: 
No processo de contratação de Adesão a Ata de Registro de Preço n° 001/2022 advindo do Pregão Eletrônico nº 
002/2022 consta o contrato celebrado com a SEMOVI: 
 
 Contrato de nº 003/2022 firmado com a Empresa COELHO E MARTINS LTDA CNPJ N°: 

34.039.197/0001-94 no valor total de R$ 144.620,00 (cento e quarenta e quatro mil e seiscentos e vinte 
reais), dotação orçamentária: 04.122.0002.2038.0000 3.3.90.30.00 001 001 0 1 00, com vigência de 
08/04/2022 a 31/12/2022. O contrato encontra-se devidamente preenchido com os dados da empresa, 
contendo as cláusulas essenciais de acordo com a legislação pertinente, assinados pelas partes 
qualificadas (fls. 78 a 84), conforme preconiza o art.55 da lei 8.666/93, o contrato em análise foi celebrado 
com a devida observância a minuta do contrato, o qual decorre dos preceitos contidos na Lei n⁰ 
8.666/1993 e na Lei n⁰ 10.520/2002. É a nossa manifestação”. 

 
IV - DA CONCLUSÃO: 
Para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos 
termos das legislações e Decretos supracitados e considerando os documentos coligidos aos autos, o processo 



 
PREFEITURA DE BELTERRA 

ESTADO DO PARÁ 
CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO 

de adesão e contratação pela Ata de Registro de Preço n° 001/2022 advindo do PE n° 002/2022, encontra-se 
revestido das Formalidades Legais. Ressaltamos que o contrato e o fluxo das despesas deverão ser executados 
fielmente pelas: Ordenador (a) de Despesa e Fiscal do Contrato respondendo cada, pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial conforme fundamentado no art. 66 da Lei 8.666/93. Evidenciamos: a ausência 
nos autos do processo pesquisa de preço para comprovar a vantajosidade para Adesão a Ata e a certidão do 
cotador. Recomendamos: que as informações referente a dotação orçamentaria devem constar por completo na 
clausula contratual. Recomendamos: nomear os fiscais de acordo com a IN n° 006/2017 que dispõe sobre a 
gestão e fiscalização de contratos administrativos preferencialmente de vinculo efetivo. Recomendamos: a 
inserção dos documentos necessários no Mural de licitação/ TCM-PA.  

 

É o nosso parecer salvo melhor juízo. À elevada apreciação superior. 
 

 
Belterra (PA), 29 de Abril de 2022. 

 
 
 

Simone Braga Monteiro  
Controle Interno 

Decreto n º 028/2021 
 
 
 
 
 
 

Luciane da Silva Ferreira 
Analista de Controle Interno 

Portaria n° 07/2022 
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